
opõem-se a uma disposição nacional que impõe que, no caso de 
ser ultrapassado o prazo legal de nove meses para elaboração e 
apresentação das contas anuais ao tribunal competente para 
efeitos do registo comercial, 

— sem a possibilidade de [a sociedade] se manifestar previa
mente sobre a existência da obrigação de publicidade e 
sobre eventuais impedimentos, em especial sem previamente 
ter sido analisado se as referidas contas anuais já foram 
apresentadas ao órgão jurisdicional competente para o re
gisto comercial do local onde se situa o estabelecimento 
principal, e 

— sem solicitar antecipada e individualmente à sociedade e aos 
órgãos que a representam o cumprimento da obrigação de 
publicidade, 

o órgão jurisdicional competente para o registo comercial apli
que imediatamente uma sanção pecuniária mínima de 700 eu
ros à sociedade e a cada órgão que a represente, na ausência de 
prova em sentido contrário, com base na ficção de que a so
ciedade e os seus órgãos incumpriram culposamente a obriga
ção de publicidade; e que impõe por cada incumprimento ulte
rior por períodos de dois meses a aplicação imediata de sanções 
pecuniárias mínimas de 700 euros à sociedade e a cada órgão 
que a represente, na ausência de prova em contrário, com base 
na ficção de que a sociedade e os seus órgãos incumpriram 
culposamente a obrigação de publicidade? 

( 1 ) Primeira Directiva 68/151/CEE do Conselho, de 9 de Março de 
1968, tendente a coordenar as garantias que, para protecção dos 
interesses dos sócios e de terceiros, são exigidas nos Estados-Mem
bros às sociedades, na acepção do segundo parágrafo do artigo 58. o 
do Tratado, a fim de tornar equivalentes essas garantias em toda a 
Comunidade (JO L 65, p. 8; EE 17 F1 p. 3). 

( 2 ) Quarta Directiva 78/660/CEE do Conselho, de 25 de Julho de 1978, 
baseada no artigo 54. o , n. o 3, alínea g), do Tratado e relativa às 
contas anuais de certas formas de sociedades (JO L 222, p. 11; EE 
17 F1 p. 55), conforme alterada (JO 2006, L 224, p. 1). 

( 3 ) Sétima Directiva 83/349/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1983, 
baseada no n. o 3, alínea g), do artigo 54. o do Tratado e relativa às 
contas consolidadas (JO L 193, p. 1; EE 17 F1 p. 119). 
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Finanzgericht Baden-Württemberg 
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Recorrente: Katja Ettwein 

Recorrido: Finanzamt Konstanz 

Questões prejudiciais 

As disposições do Acordo entre a Comunidade Europeia e os 
seus Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, 
por outro, sobre a livre circulação de pessoas ( 1 ) (BGBl. II 2001, 
810 e seguintes), que foi aprovado como lei em 2 de Setembro 
pelo Bundestag [Parlamento alemão] (BGBl II 2001, 810) e que 
entrou em vigor em 1 de Junho, em particular, os seus artigos 
1. o , 2. o , 11. o , 16. o e 21. o , bem como os artigos 9. o e 13. o e 15. o 
do seu Anexo I, devem ser interpretadas no sentido de que não 
permitem que seja recusado aos cônjuges que residem juntos na 
Suiça e que estão sujeitos a tributação na República Federal da 
Alemanha pela totalidade dos seus rendimentos tributáveis o 
regime da tributação conjunta com aplicação do método do 
quociente conjugal (Splitting)? 

( 1 ) Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, 
por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre 
circulação de pessoas — Acta final — Declarações comuns — In
formação sobre a entrada em vigor dos sete acordos com a Confe
deração Suíça nos sectores da livre circulação de pessoas, dos trans
portes aéreos e terrestres, dos contratos públicos, da cooperação 
científica e tecnológica, do reconhecimento mútuo em matéria de 
avaliação da conformidade e no sector do comércio de produtos 
agrícolas (JO 2002, L 114, p. 6). 

Recurso interposto em 18 de Agosto de 2011 por Gosselin 
Group NV, ex-Gosselin World Wide Moving NV, do 
acórdão do Tribunal Geral (oitava secção) de 16 de Junho 
de 2011, nos processos apensos T-208/08 e T-209/08, 
Gosselin Group NV e Stichting Administratiekantoor 

Portielje/Comissão Europeia 

(Processo C-429/11 P) 

(2011/C 331/13) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Gosselin Group NV, ex-Gosselin World Wide Moving 
NV (representantes: F. Wijckmans e H. Burez, advocaten) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Stichting Admi
nistratiekantoor Portielje 

Pedidos da recorrente 

A recorrente solicita ao Tribunal de Justiça se digne: 

— A título principal, i) anular o acórdão ( 1 ), na medida em que 
o Tribunal Geral afirma que as práticas imputadas, pela sua 
própria natureza, restringiam a concorrência, sem que tives
sem de ser provados efeitos restritivos da concorrência; e ii) 
anular a Decisão da Comissão ( 2 ) (na sua versão alterada e 
na medida em que é aplicável à recorrente); uma vez que 
não inclui nenhuma prova dos efeitos anti-concorrenciais 
das práticas imputadas à recorrente;
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